
I

•
I

•
I

••

•
•p
•
•
I•

•
I. e
I
I
I
I
I
I
I
I
-

~Ji
~

OP. N .

•.

'Pref eit ura do 1r[unicípio de .:4gudod
E5TADO OE SAO PAULO

Lei nº 551 , de 6 de Deze mbro de 1 . 965 .

".9!2. Al t e r a .Q.!! valoreo da s e s c a l AR de vencimentos

dos f uncionAr ias .1Q. quadro fixo ~ Prefeitura JI~

nicipfli de Ar:ud oB !t -ª!: ou t ras providências e

J OÃO F3RREIRA SI LVEIRA , Prefeito ~~icipal de A~do s , faz ssbe r
que a Câma r a ~~i cipal de cretou e ê le sanciona e promul~a a se 
ui nt e Lei :-

•Art . 12 - Pas s am a ser oe ser,ui ntea os valores das eaca -
l as de v en ci a en toe dos fun cionaria s do quadro fixo da Prefeitura
~funi cip al de ~udo s , es t abelecidos pel a I~i n º 429 , de 16 ds
JUnho d e 1 .962 , a r t . 10 : -

Padr ão . A. . . . . . . . . . . CR$ . ao. 000

Padr ão. ~•• • • • ••• • •• CR$ . 82.000
Padr ã o . C••• •••••••• CR$ . 8 5 .000

Padrão . D••••.•. ••• • CR$ . 90.000

Padrão . E CR$ . 95 .000
Padrão . F•....••.••• CRS . 105 . 000
Padrão. G••• ..•..••• CRS . 110 . 000
Padr ão . H••••.•..••• CRS . 120. 000

Ar t . 22 - As des pesas auto r i zadas no art e 12 correr ão , no
corren t e exercicio , po r conta das ve r ba s proprlas do orçRBento -

. ,
vi~ente , inclus ive da verba 3 .1 . 1 . 1 .03 - 07 , e ,no pro ximo exe r ci
ci o , por con ta da s verbas proprias do orçanento de 1. 966.

Art . 32 - Ea t a lei entrará em vi~or a 1 2 de Dezembro de. ~ , .
1 . ~65 , r evoc ada s todas a s di s poG1 çoes em cont rar 1o.

Prefeitura Muni cipal de A~do s , a OB 6 de Dezemb ro de 1. 965.

~Publ i cada e r e&ist r ada na secret á a da Prefe i tura }rumici pnl de
ACUdos , em 6 de Dezembro de 1. 965 .

I'W}ày Cordei ro
secre tario SUbsti t u t o .




